
PREFEITURA MUNICIPAL DE IC~M
ESTADO DE SÃO PAULO

.•. aI .1 650. :DI 08 J)B J'O'LIlQ 1m Iam-
Autorisa venda 4• .l,;.e 4&Coa-
pah1.. Paulista 4. Fôrça • Lv.s.

ANTOIIO GALD1I'O DE OLIVEIRA., Prefei te JI1m101pa1 4'
L..· _

Ie ••• · Estado 4. Sao Paulo, usat!l40 4&. atrllnt1t;oe.
qu lhe são eontendaa por Lei,

:PAZSJJ)D, que a cLaara M'D101pa1 ..ICÚl, aprovou e el. sane1.... e
promulga a •• pj.nte Lei,

A:d;ia l!. .•.110a autorizada a ali_Dação 4. 18.'98 (Desoi to JI11 qubh.e!!
tas • llO'ftata • oito) a,õ•• ·aOll1nal., 8.t14a8 pela O_pmh1a Paulista
d. FÔrça e Luz. _f'&'Yor 4e.ta Pref'eltlU.1l lIw11c1pal 4e 1ola •• oatom.
cautela nl 205434, pelaootalão 4a belea 4. valores. atrav4s ele corre
. .-
tore a autorizai •••

Artigo 21 - A receita 4a vendann destinada 8. 'Ooapah1aPaulista 4.
Fôrça. Luz. para amort1z&ção 4e d!vi4a 4•• 1:aJl'Wd.cipal14a4e •

.A.rt11t,!-~.-liei eatrar4 •• 'rigor, •. data 4e ••• pu'blioaoão. re-
vopau as diapOs1,õe ••• oOI1"*i ••

Resietre-se. pu.bllqu-ee e comw:nque-n

101m, 08 ae 3U1ho •• 1.975
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